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LEI COMPLEMENTAR N.º 247/2024. 
DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

SÚMULA: “Altera o Anexo XIV, da Lei 
Complementar nº 47, de 1º de dezembro de 
2011, alterado pela Lei Complementar n. 158, 
de 20 de dezembro de 2017, conforme 
especifica”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

 
Art. 1º Altera o Anexo XIV, da Lei Complementar nº 47, de 1º de dezembro de 2011, 
alterado pela Lei Complementar n. 158, de 20 de dezembro de 2017, para incluir o 
seguinte cargo na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde: Diretor 
de Área (DA) - Fisioterapia. 
 
Parágrafo único. O cargo criado no caput, deste artigo, somente poderá ser 
exercido por servidor efetivo. 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de abril de 2024. 
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